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PORTARIA Nº 1.108, DE 3 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, com base na
competência que lhe foi subdelegada pelo art. 16 da Portaria ME nº 10, de 17 de janeiro
de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 18 de janeiro de 2019, considerando o
disposto na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, no Decreto nº 9.745, de 8 de abril de
2019, no Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF,
aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015, alterado pela Portaria MF nº
329, de 4 de junho de 2017, e tendo em vista o que consta do processo nº
15169.100178/2019-22, resolve:

Designar SABRINA COUTINHO BARBOSA, CPF nº 094.336.537-69, para exercer o
mandato de Conselheiro Suplente, representante dos Contribuintes, junto à Terceira Seção
de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais deste Ministério.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS

PORTARIA Nº 1.124, DE 3 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, com base na
competência que lhe foi subdelegada pelo art. 16 da Portaria ME nº 10, de 17 de janeiro
de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 18 de janeiro de 2019, considerando o
disposto na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, no Decreto nº 9.745, de 8 de abril de
2019, no Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF,
aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015, alterado pela Portaria MF nº
329, de 4 de junho de 2017, e tendo em vista o que consta do processo nº
15169.100216/2019-47, resolve:

Reconduzir ERIKA COSTA CAMARGOS AUTRAN, CPF nº 038.166.386-86, para
exercer o mandato de Conselheiro, representante dos Contribuintes, junto à Terceira
Câmara da Terceira Seção de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
deste Ministério, na forma do art. 40 do Anexo II do Regimento Interno do CARF.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS

PORTARIA Nº 1.125, DE 3 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, com base na
competência que lhe foi subdelegada pelo art. 16 da Portaria ME nº 10, de 17 de janeiro
de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 18 de janeiro de 2019, considerando o
disposto na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, no Decreto nº 9.745, de 8 de abril de
2019, no Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF,
aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015, alterado pela Portaria MF nº
329, de 4 de junho de 2017, e tendo em vista o que consta do processo nº
15169.100216/2019-47, resolve:

Reconduzir JUNIA ROBERTA GOUVEIA SAMPAIO, CPF nº 005.073.166-14, para
exercer o mandato de Conselheiro, representante dos Contribuintes, junto à Segunda
Turma Ordinária da Quarta Câmara da Primeira Seção de Julgamento do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais deste Ministério, na forma do art. 40 do Anexo II do
Regimento Interno do CARF.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS

PORTARIA Nº 1.126, DE 3 DE SETEMBRO DE 2019

AO SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, com base na
competência que lhe foi subdelegada pelo art. 16 da Portaria ME nº 10, de 17 de janeiro
de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 18 de janeiro de 2019, considerando o
disposto na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, no Decreto nº 9.745, de 8 de abril de
2019, no Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF,
aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015, alterado pela Portaria MF nº
329, de 4 de junho de 2017, e tendo em vista o que consta do processo nº
15169.100216/2019-47, resolve:

Reconduzir MARIA EDUARDA ALENCAR CAMARA SIMOES, CPF nº 042.593.954-
59, para exercer o mandato de Conselheiro Suplente, representante dos Contribuintes,
junto à Terceira Seção de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais deste
Ministério, na forma do art. 40 do Anexo II do Regimento Interno do CARF.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS

PORTARIA Nº 1.127, DE 3 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, com base na
competência que lhe foi subdelegada pelo art. 16 da Portaria ME nº 10, de 17 de janeiro
de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 18 de janeiro de 2019, considerando o
disposto na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, no Decreto nº 9.745, de 8 de abril de
2019, no Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF,
aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015, alterado pela Portaria MF nº
329, de 4 de junho de 2017, e tendo em vista o que consta do processo nº
15169.100216/2019-47, resolve:

Reconduzir MARTIN DA SILVA GESTO, CPF nº 004.401.430-98, para exercer o
mandato de Conselheiro, representante dos Contribuintes, junto à Segunda Turma
Ordinária da Segunda Câmara da Segunda Seção de Julgamento do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais deste Ministério, na forma do art. 40 do Anexo II do
Regimento Interno do CARF.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS

PORTARIA Nº 1.128, DE 3 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, com base na
competência que lhe foi subdelegada pelo art. 16 da Portaria ME nº 10, de 17 de janeiro
de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 18 de janeiro de 2019, considerando o
disposto na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, no Decreto nº 9.745, de 8 de abril de
2019, no Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF,
aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015, alterado pela Portaria MF nº
329, de 4 de junho de 2017, e tendo em vista o que consta do processo nº
15169.100216/2019-47, resolve:

Reconduzir PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA, CPF nº 311.547.448-25, para
exercer o mandato de Conselheiro, representante dos Contribuintes, junto à Primeira
Turma Ordinária da Segunda Câmara da Terceira Seção de Julgamento do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais deste Ministério, na forma do art. 40 do Anexo II do
Regimento Interno do CARF.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS

PORTARIA Nº 1.129, DE 3 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, com base na
competência que lhe foi subdelegada pelo art. 16 da Portaria ME nº 10, de 17 de janeiro de
2019, publicada no Diário Oficial da União de 18 de janeiro de 2019, considerando o disposto
na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, no Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, no
Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado pela
Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015, alterado pela Portaria MF nº 329, de 4 de junho
de 2017, e tendo em vista o que consta do processo nº 15169.100216/2019-47, resolve:

Reconduzir RITA ELIZA REIS DA COSTA BACCHIERI, CPF nº 057.649.056-30, para
exercer o mandato de Conselheiro, representante dos Contribuintes, junto à Primeira
Câmara da Segunda Seção de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
deste Ministério, na forma do art. 40 do Anexo II do Regimento Interno do CARF.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS

PORTARIA Nº 1.130, DE 3 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, com base na
competência que lhe foi subdelegada pelo art. 16 da Portaria ME nº 10, de 17 de janeiro
de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 18 de janeiro de 2019, considerando o
disposto na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, no Decreto nº 9.745, de 8 de abril de
2019, no Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF,
aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015, alterado pela Portaria MF nº
329, de 4 de junho de 2017, e tendo em vista o que consta do processo nº
15169.100216/2019-47, resolve:

Reconduzir MARIA APARECIDA MARTINS DE PAULA, matrícula SIAPE nº
1256133, para exercer o mandato de Conselheiro, representante da Fazenda Nacional,
junto à Segunda Turma Ordinária da Quarta Câmara da Terceira Seção de Julgamento do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais deste Ministério, na forma do art. 40 do
Anexo II do Regimento Interno do CARF.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS

PORTARIA Nº 1.131, DE 3 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, com base na
competência que lhe foi subdelegada pelo art. 16 da Portaria ME nº 10, de 17 de janeiro
de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 18 de janeiro de 2019, considerando o
disposto na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, no Decreto nº 9.745, de 8 de abril de
2019, no Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF,
aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015, alterado pela Portaria MF nº
329, de 4 de junho de 2017, e tendo em vista o que consta do processo nº
15169.100216/2019-47, resolve:

Designar JOAO VICTOR RIBEIRO ALDINUCCI, CPF nº 044.529.739-57, para
exercer o encargo de Vice-Presidente da Segunda Câmara da Segunda Seção de Julgamento
do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais deste Ministério.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS

PORTARIA Nº 1.133, DE 3 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, com base na
competência que lhe foi subdelegada pelo art. 16 da Portaria ME nº 10, de 17 de janeiro
de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 18 de janeiro de 2019, considerando o
disposto na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, no Decreto nº 9.745, de 8 de abril de
2019, no Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF,
aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015, alterado pela Portaria MF nº
329, de 4 de junho de 2017, e tendo em vista o que consta do processo nº
15169.100216/2019-47, resolve:

Dispensar PATRICIA DA SILVA, CPF nº 109.131.898-04, do encargo de Vice-
Presidente da Segunda Câmara da Segunda Seção de Julgamento do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais deste Ministério.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS

PORTARIA Nº 1.134, DE 3 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria ME nº 10, de 17 de janeiro de 2019,
alterada pela Portaria ME nº 18, de 28 de janeiro de 2019, considerando o disposto no
inciso I, do art. 93, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com redação dada pelo
art . 22 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991, do Decreto nº 9.144 , de 22 de
agosto de 2017, da Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, e demais informações que
constam no Processo nº 12105.100828/2019-96, resolve:

Art. 1º - Ceder a servidora CLÉIA LIMA MARTINS, matrícula SIAPE nº 172484,
Agente Administrativo, pertencente ao quadro de pessoal deste Ministério, para ocupar
cargo em comissão de Chefe da Assessoria da Comunicação Social, código DAS 101.4, no
Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR

Art. 2º - O ônus pela remuneração é do órgão cedente.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS

CO R R EG E D O R I A
PORTARIA Nº 885, DE 3 DE SETEMBRO DE 2019

A CORREGEDORA DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das atribuições que
lhe conferem o artigo 12 do Anexo I do Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, e a
Portaria ME nº 20, de 29 de janeiro de 2019, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015,
que dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas, resolve:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo de Responsabilização, sob o nº
17316.100658/2019-88, destinado à apuração de eventuais responsabilidades
administrativas atribuídas às empresas Commando Segurança Eletrônica LTDA, CNPJ
11.369.367/0001-01, e Cômodo Segurança e Monitoramento LTDA, CNPJ 04.916.501/0001-
73, constantes do Processo Administrativo nº 47774.000077/2018-20, bem como proceder
ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso da investigação;

Art. 2º Designar Maria Laura de Resende Paiva, Auditora Federal de Finanças e
Controle, matrícula SIAPE nº 1029397, André Faria Salomé, Auditor Fiscal do Trabalho,
matrícula SIAPE nº 1804129 e Celso Barbosa de Almeida, Auditor Federal de Finanças e
Controle, matrícula SIAPE nº 1096864, para, sob a presidência da primeira, constituírem a
Comissão de Processo Administrativo de Responsabilização.

Art. 3º Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para conclusão dos
trabalhos da referida comissão.

Art. 4º Tornar sem efeito a Portaria nº 797, de 08 de agosto de 2019, publicada
no Diário Oficial da União de 09 de agosto de 2019, Seção 2, página 11.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABIANA VIEIRA LIMA

SECRETARIA DE GESTÃO CORPORATIVA
PORTARIAS DE 29 DE AGOSTO DE 2019

A SECRETÁRIA DE GESTÃO CORPORATIVA SUBSTITUTA DA SECRETARIA
EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso de suas atribuições e considerando a
subdelegação de competência contida na Portaria SE/ME nº 324, de 4 de fevereiro de
2019, bem como o disposto no processo SEI nº 18339.100176/2019-22, resolve:

Nº 793 Designar DANILLO LOPES MATIAS FERREIRA COSTA, Contador, matrícula SIAPE nº
2120268, para exercer o encargo de substituto eventual da função comissionada de
Coordenador, código FCPE 101.3, da Diretoria de Finanças e Contabilidade desta Secretaria
de Gestão Corporativa, nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do
titular e na vacância da função.

Nº 794 Designar ROSEMARY RODRIGUES DOS SANTOS DO NASCIMENTO, Agente
Administrativo, matrícula SIAPE nº 1052376, para exercer o encargo de substituta eventual
da função comissionada de Chefe de Divisão, código FCPE 101.2, da Diretoria de Finanças
e Contabilidade desta Secretaria de Gestão Corporativa, nos afastamentos, impedimentos
legais ou regulamentares do titular e na vacância da função.
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